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Requer ao sr. Prefeito Municipal, 
informações detalhadas sobre os 

gastos e procedimentos de aquisição 
de medicamentos e insumos 
hospitalares da Secretaria Municipal 

de Saúde nos últimos 12 (doze) 
meses. 
 

 
 
Excelentíssimo Senhor 

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 
Estância Turística Paraguaçu Paulista (SP) 

 
 
 

O Vereador que a este subscreve, nos termos regimentais 
vigentes, REQUER ao excelentíssimo sr. Prefeito Municipal, Antônio Takashi 
Sasada, informações detalhadas sobre os gastos e procedimentos de aquisição de 

medicamentos e insumos hospitalares da Secretaria Municipal de Saúde nos últimos 
12 (doze) meses, para as respostas das questões: 

 
1) Qual o percentual de aquisição de medicamentos e insumos hospitalares realizado por 
licitação (concorrência, pregão, etc.) e qual o percentual realizado por dispensa ou 
inexigibilidade de licitação no período supracitado? 

1.a) Apresentar a lista dos 10 (dez) itens de maior valor adquiridos por dispensa ou 
inexigibilidade, com o respectivo amparo legal e a justificativa para a emergência ou 
exclusividade. 

 
2)  A Secretaria de Saúde utiliza o Banco de Preços em Saúde (BPS) da ANVISA ou outras 
plataformas de referência de preços (como o Painel de Preços do Governo Federal) antes de 
finalizar as compras? 

2.a) Apresentar, para as três últimas aquisições por dispensa, a cotação de referência 
utilizada para comprovar as vantagens do preço. 
 
3) Apresentar relatório de ruptura de estoque (falta de medicamentos) dos itens de maior 
demanda (medicamentos para hipertensão, diabetes e saúde mental) nos últimos 6 (seis) 
meses. 

3.a) Se houve falta, explicar quais medidas jurídicas e administrativas foram tomadas 
para responsabilizar os gestores ou fornecedores pela interrupção do serviço essencial. 

 
 

JUSTIFICATIVA 

Requerimento de Sessão 381/2025
Protocolo 42093 Envio em 02/10/2025 22:02:29
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Este requerimento se justifica pela necessidade inadiável de garantir a 

transparência, a legalidade e a eficiência na aplicação dos recursos públicos 

destinados à saúde em Paraguaçu Paulista.  
O acesso contínuo a medicamentos e insumos é um serviço essencial, e a 

gestão das compras deve ser realizada com a máxima fiscalização. O 

questionamento visa obter um panorama detalhado sobre a modalidade das 
aquisições, sendo crucial identificar o percentual de compras realizadas por 
dispensa ou inexigibilidade de licitação. Essa análise é vital para verificar se as 

compras estão seguindo a regra da licitação, que garante o preço mais vantajoso. 
Além disso, é imprescindível que a Prefeitura comprove o uso de plataformas 

de referência de preços oficiais, como o Banco de Preços em Saúde (BPS) da 

ANVISA, para demonstrar a vantagem e a economicidade das compras realizadas 
sem concorrência.  

Por fim, a solicitação do relatório de ruptura de estoque (falta de 

medicamentos) é fundamental para avaliar a qualidade da gestão e garantir que a 
população com doenças crônicas, como hipertensão e diabetes, entre outras, não 
seja prejudicada, demandando a indicação de medidas jurídicas e administrativas 

tomadas para responsabilizar eventuais falhas. A clareza nessas informações é 
essencial para proteger o erário público e o direito constitucional à saúde da 
população. 

 
 

Palácio Legislativo Água Grande, 02 de outubro de 2025. 

 
 

 

DOUGLAS AMOYR KHENAYFIS FILHO 
                                                       Vereador 
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